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Gabinete do Deputado Luciano Cartaxo 
 

PROJETO DE LEI Nº__________/2025 
 
 
 

Declara de utilidade pública 
estadual o Instituto PaliAtivo e dá 
outras providências. 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA decreta: 
 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública estadual o 

Instituto PaliAtivo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 

sede na cidade de João Pessoa-PB, inscrito no CNPJ sob o nº  

 

Art. 2º O Instituto PaliAtivo tem por finalidade promover e 

desenvolver ações voltadas aos cuidados paliativos, oferecendo apoio integral 

a pacientes portadores de doenças graves, incuráveis ou em fase avançada, 

bem como a seus familiares, prestando serviços de assistência, orientação, 

acolhimento e capacitação. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                 Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2025 
 
 

 
 

 

4.866



 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente Projeto de Lei visa declarar de utilidade 

pública estadual o Instituto PaliAtivo, instituição que, em apenas dois anos de 

existência, tornou-se referência no Estado da Paraíba pelo trabalho grandioso 

e de extrema relevância social que realiza. 

O Instituto PaliAtivo atua na promoção dos cuidados 

paliativos — modalidade de assistência que representa uma das mais sublimes 

expressões da humanização na saúde. Mais do que tratar sintomas físicos, o 

cuidado paliativo se volta ao ser humano de forma integral, garantindo 

dignidade, conforto e acolhimento a pacientes com doenças graves, incuráveis 

ou em estágio avançado, ao mesmo tempo em que oferece apoio emocional, 

social e espiritual a seus familiares. 

Trata-se de um trabalho que exige não apenas 

conhecimento técnico, mas também profundo compromisso ético e 

sensibilidade humana. É o ato de cuidar de quem enfrenta os momentos mais 

difíceis da vida com compaixão, atenção e amor, proporcionando a esses 

pacientes e suas famílias um ambiente de esperança e serenidade, mesmo 

diante das adversidades. 

O reconhecimento como utilidade pública estadual não é 

apenas uma formalidade; é um gesto concreto de valorização e fortalecimento 

desta instituição, possibilitando que amplie seu alcance e recursos para 

continuar transformando vidas. Ao longo de sua trajetória, o Instituto PaliAtivo 

tem promovido ações educativas, capacitações, palestras e campanhas de 

conscientização que já impactaram centenas de famílias paraibanas, levando 

informação e suporte onde muitas vezes o Estado não consegue chegar. 

A aprovação desta proposta representa não apenas um 

ato legislativo, mas um compromisso moral desta Casa com a dignidade 

humana, com o direito de viver com qualidade até o último momento e com o 

reconhecimento de que instituições como o Instituto PaliAtivo são pilares 

fundamentais para uma sociedade mais justa, solidária e compassiva. 



Diante disso, conclamo meus nobres pares a se unirem a 

esta justa causa, aprovando este Projeto de Lei para que o Instituto PaliAtivo 

tenha o respaldo necessário para seguir com sua nobre missão, multiplicando 

gestos de amor, cuidado e dignidade para o povo paraibano. 

 

                                 Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2025 

 

                             



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: INSTITUTO PALIATIVO

Nome Fantasia: INSTITUTO PALIATIVO

CNPJ: 51.861.186/0001-04

Inscrição Municipal: 2586771

Atividade Principal: 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 9493-6/00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
(Não exerce no endereço), 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico (Exerce no endereço), 9430-
8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Exerce no endereço), 8690-9/01 -
Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana (Exerce no endereço), 8650-0/05 -
Atividades de terapia ocupacional (Exerce no endereço), 9499-5/00 - Atividades associativas não
especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 8640-2/99 - Atividades de serviços de
complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 8712-
3/00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (Não
exerce no endereço), 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
(Exerce no endereço), 8630-5/04 - Atividade odontológica (Exerce no endereço), 8650-0/03 - Atividades de
psicologia e psicanálise (Exerce no endereço), 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição (Exerce
no endereço), 8650-0/01 - Atividades de enfermagem (Exerce no endereço), 8650-0/04 - Atividades de
fisioterapia (Exerce no endereço), 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas
anteriormente (Não exerce no endereço), 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
(Exerce no endereço), 8690-9/03 - Atividades de acupuntura (Exerce no endereço), 8650-0/99 - Atividades
de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 8690-9/99 -
Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente (Exerce no endereço),
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia (Exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA JOÃO MACHADO, 1155, , CENTRO

CEP: 58013522

Local e data: Município de João Pessoa, sexta, 28 de fevereiro de 2025

Vencimento: Indeterminado

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 25AIVJOGEN
EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 28760

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento

ESTADO DE PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO

PESSOA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

06/03/2025, 13:44 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/27716699/co_protocolo/PBP2415391181/
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: FBA9.9BA5.394F.508C Emitida no dia 24/02/2025 às 15:54:13

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 51.861.186/0001-04
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.861.186/0001-04
Razão

Social: INSTITUTO PALIATIVO

Endereço: AV DOM PEDRO II 1269 SALA 903 CXPST 006 / CENTRO / JOAO PESSOA /
PB / 58013-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2025 a 02/03/2025

Certificação Número: 2025020102306197510030

Informação obtida em 17/02/2025 09:20:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.861.186/0001-04
Razão

Social: INSTITUTO PALIATIVO

Endereço: AV DOM PEDRO II 1269 SALA 903 CXPST 006 / CENTRO / JOAO PESSOA /
PB / 58013-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2025 a 02/03/2025

Certificação Número: 2025020102306197510030

Informação obtida em 17/02/2025 09:20:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO PALIATIVO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.861.186/0001-04
Certidão nº: 8916492/2025
Expedição: 17/02/2025, às 09:21:25
Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO PALIATIVO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 51.861.186/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br















 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
51.861.186/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/08/2023

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO PALIATIVO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO PALIATIVO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
86.90-9-03 - Atividades de acupuntura
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV JOAO MACHADO

NÚMERO
1155

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.013-522

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PATRICIAFERREIRAADV@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9935-7518

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/08/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/11/2024 às 08:08:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download
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